
DECRETO Nº 2.745, DE 03 DE SETEMBRO DE 2021. 
REGULAMENTA, NO ÂMBITO DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE 
INTEGRAM O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
OS LIMITES PARA O ENQUADRAMENTO DOS BENS DE 
CONSUMO NAS CATEGORIAS COMUM E LUXO, NA FORMA 
QUE INDICA. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município de Sobral, e CONSIDERANDO o disposto no art. 20, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, que determina que os itens de consumo adquiridos 
pela Administração Pública deverão ser de qualidade comum, ficando 
vedada a aquisição de artigos de luxo; CONSIDERANDO a necessidade de 
se estabelecer regulamento disciplinando os limites para o enquadramento 
dos bens de consumo nas categorias comum e luxo, nos termos da Lei Federal 
nº 14.133/2021; CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar, neste 
particular, a aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021 no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do Município de Sobral. DECRETA: 
Art. 1º A aquisição de bens de consumo pelos órgãos e entidades que 
compõem o Poder Executivo do Município de Sobral deverá observar as 
classificações e limites estabelecidos neste Decreto, em especial a 
classificação e/ou categorização do bem como comum ou de luxo, em 
observância ao que dispõe o art. 20 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021. Art. 2º Nos processos de contratações públicas destinadas à aquisição 
de bens de consumo, as especificações realizadas no termo de referência ou 
projeto básico devem estar direcionados para a obtenção de bens de 
qualidade comum, entendido como aqueles que possuem baixa ou moderada 
elasticidade-renda da demanda. Art. 3º Nos termos do art. 20 da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, fica vedada a aquisição por todos os órgãos e 
entidades que compõem o Poder Executivo do Município de Sobral de bens 
de consumo que se enquadrem como bem de luxo. §1º Para os fins deste 
Decreto, entende-se como bem de consumo de luxo todo aquele com alta 
elasticidade-renda da demanda, que possuam características de ostentação, 
opulência, forte apelo estético ou requinte. §2º Não será considerado bem de 
luxo aquele que, mesmo enquadrado na definição do parágrafo anterior, 
possuir alguma das seguintes características: I - for adquirido por preço 
equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum de mesma 
natureza; II - tenha as suas características superiores justificadas em face da 
estrita atividade do órgão ou da entidade ou em razão da especificidade do 
serviço ao qual o bem irá atender. §3º Também não se enquadram como bens 

de luxo aqueles que, embora possuam um valor mercadológico mais elevado, 
possam ter o valor da sua contratação justificado em razão da configuração da 
incidência de algumas das seguintes situações: I - ocorrência de variáveis 
econômicas que incidem sobre o preço do bem, principalmente na facilidade 
ou na dificuldade logística regional ou local de acesso ao bem; II - mudança 
das variáveis mercadológicas do bem ao longo do tempo, em função de 
aspectos como a evolução tecnológica, as tendências sociais, a alterações de 
disponibilidade no mercado e a modificações no processo de suprimento 
logístico. Art. 4º A Secretaria do Planejamento e Gestão poderá editar normas 
complementares para a garantir a fiel execução deste Decreto. Art. 5º Este 
Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. Art. 6º Ficam revogadas 
as disposições em contrário. PAÇO DO PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES, em 03 de setembro de 2021. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO DE SOBRAL - Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO 
DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - Rodrigo Mesquita Araújo - 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO. 

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA - 
PARTÍCIPES: Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal 
da Educação (SME) e FUNDAÇÃO TELEFÔNICA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 02.985.136/0001-23. DO OBJETO: Instituir mútua e ampla 
cooperação entre as PARTES com objetivo de promover o desenvolvimento 
social e, mais diretamente, a melhoria da qualidade da aprendizagem no 
Município de Sobral/CE, cujo escopo contempla (i) a transferência de 
tecnologias e soluções educacionais, sociais, de empreendedorismo e de 
inovação; (ii) o desenvolvimento de programas, projetos e atividades ligadas 
à aprendizagem; (iii)ações para intercâmbio de informações, pesquisa e 
aprimoramento da gestão das políticas públicas, de modo apartidário. DA 
VIGÊNCIA: O presente ACORDO DE COOPERAÇÃO vigorará pelo prazo 
de 3 (três) anos, contado da data de assinatura deste acordo, podendo ser 
prorrogado, caso haja interesse das PARTES, mediante aditamento formal. 
DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Sobral para dirimir quaisquer 
divergências decorrentes do presente instrumento porventura surgidas em 
decorrência da execução e que não poderão ser decididas por via 
administrativa, renunciando, desde já, a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. DATA DA ASSINATURA: 01 de agosto de 2021. DOS 
SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - Secretário 
Municipal da Educação, Américo Teixeira Mattar Júnior e Odair Barros da 
Silva - Representantes da Fundação Telefônica. Dayanna Karla Coelho 
Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA DA SME. 
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